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ESTADO DO RIO DE JANEIRO k 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N.º 706/ 2005 

Dispõe Sobre abertura de Crédito Adicional Especial e 
dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de 

Janeiro, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e = 
assim sanciona a seguinte Lei: 

A 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, na 
mportância de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), conforme abaixo 

especificados: 

PROGRAMAS DE CÓD!GO RECURSO VALOR 

TRABALHO ECONOMICO 

10.20.04.122.2001.1.004 4 4 .90.61 Royalties 130.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇOÕOES 130.000,00 

fm 7 Os recursos para atender a abertura do Crédito Adicional definido no Artigo 1.º deste, 

fcam a conta do provável excesso de arrecadação que se verificará no presente 
exercício financeiro pelo incremento das receitas referentes à arrecadação dos 
Royalties do Petróleo, conforme demonstrado no ANEXO | desta Lei. 

O presente Crédito especial tem por finalidade a aquisição uma área de terras de 
aproximadamente de 35.500,00M?, com estacionamento para 100 carros, 01 (um) 
campo de futebol gramado, com traves e rede; piscina azulejada de 8X15m?, com 
siambrado, chuveiro e piso com pedra São Tomé, parque infantil, salão de festas de 
13X26m?, todo em estrutura de metalon e ferro, com telhado de amianto, piso de 

ardósia, arremate de mármore nas soleiras das paredes em volta ao salão, cozinha 

com pia com arremate de granito, fogão industrial, de 04 (quatro) bocas, pratos, 

Daeneilas, talheres em geral, bar com portas de aço, contendo 01(uma) TV de 20”, O2 
dOIMSs ) frizer, 35 (trinta e cinco) mesas e 140 (cento e quarenta) cadeiras, balcão com 
2mtemate em granito, na parte dos fundos do salão 02 (dois) banheiros azulejados, 
com vaso sanitários, pias e chuveiro, sendo 01 (um) masculino e outro feminino; 

sauna a gás toda azulejada, com duchas; deposito para guardar objetos. Na parte 

antenor de toda à área construída uma casa de laje e telhado colonial para caseiro, 

yIuntal com horta e pomar com fruteiras em atividades de colheita. Toda área na 

Derte baixa é cortada por um córrego e cercado por achas de braúna, 05 (cinco) fios 
De arame em toda sua extensão de divisa; encontra-se disponível todo material 

mecessário para seu funcionamento tais como: bomba d'água com poço próprio, 02 

Ouas) antenas parabólicas uma para o salão outra para a casa, instalação elétrica 

em toda área e outros objetos para utilização de todas as instalações, Propriedade 
oenominada Vista Alegre, localizada a estrada Cantagalo/Santa Rita da Floresta, 
rodovia RJ 160, Km 07, de propriedade da Associação dos Funcionários do Banco 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

GABINETE DO PREFEITO 

do Estado de Cantagalo - AFBEC, próximo ao Posto de Gasolina Cafundó da Serra. 
A referida área destinar-se ao Lazer do Funcionalismo Publico do Município de 

Cantagalo, inclusive para os Agentes Políticos e Assessores, durante o exercício do 
cargo, a ser quitado em 5 (cinco) parcelas fixas e sucessivas de R$ 26.000,00 (vinte 

e seis mil reais). 

Art. 4º - Em decorrência dos artigos anteriores ficam alterados os quadros de detalhamento 
das despesas (QDD) aprovados para o presente Exercício Financeiro. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
em contrário. 

içáção, revogando-se as disposições 

Gabinete do Prefeito, e outubro de 2005. 

O CARVALHO DE PAULA 
Prefeito Municipal 

JOAQUIM A 

PUBLICADO 
Jornal .. 

Edição Pg. Data / Í. 

—Rúbrica 
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